Sarvico Nacional de Aprendizagem Industrial
PELO FUTURD DO TRABALMO

| AUTORIZAGAO DE FUNCIONAMENTO DE CURSO TECNICO DE NIVEL MEDIO PRESENCIAL

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
CONSELHO REGIONAL DO SENAI DE PERNAMBUCO

RESOLUGAO SENAI CR/PE N° 26/2023

O Conselho Regional do Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI/PE, de acordo
com o artigo 20 da Lei n® 12.513, de 26 de outubro de 2011, com a redagéo dada pela Lei
n° 12.816, de 5 de junho de 2013, e com o Regulamento aprovado pela Resolugéo N° 11 do
Conselho Nacional do SENAI, de 25 de margo de 2015,

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar a Unidade de Ensino Escola Técnica SENAI Goiana, localizada na
Rodovia PE 62, S/N, Flecheiras, 55.900-000, Goiana-PE, a ofertar curso de Educagé&o
Profissional Técnica de Nivel Médio em Eletrotécnica, na area de Energia GTD, no eixo
Controle e Processos Industriais, na modalidade presencial, até 30 de margo de 2028.

Art. 2° - Aprovar o plano de curso técnico de nivel médio em Eletrotécnica, cuja matriz
curricular apresenta um total de 1.200 horas teérico-praticas, na area de Energia GTD, no
eixo Controle e Processos Industriais, com saida de qualificagcéo profissional técnica em
Eletricista de Manuteng&o, com carga horéria de 848 horas, na modalidade presencial, até
30 de margo de 2028.

Art. 3° - Resolugo entrard em vigor na data de sua assinatura e tera validade por 5 (cinco)
anos, a contar da data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se nos sites dos Departamentos Regional e Nacional e cumpra-se.

Recife, 30 de margo dé 2023.

Ricardo Essinger
Presidente do Conselho Regional do SENAI de Pernambuco
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